
OBJETO: Locação de imóvel que atenderá as
necessidades da Secretaria de Educação, para

funcionamento da CASA DO LIVRO, para guarda e
distribuição de material didático, pedagógico e material de
uso em eventos das escolas e Secretaria Municipal de
Educação.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^

003/2022
Q

Processo Administrativo: 014/2022

EMPENHADO
LANÇADO NO SIGA

prefeitura municipal de santaluz
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



DANIELLE^EVES MACHADO
DIRETORA DO^ETOR DE LICITAÇÕES

Santaluz - Bahia, 12 de janeiro de
2022.

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado na

data de hoje, para os devidos fins de
direito.

Locação de Imóvel que atenderá as necessidades da
Secretaria de Educação, para funcionamento da CASA DO
LIVRO, para guarda e distribuição de material didático,
pedagógico e material de uso em eventos das escolas e

Secretaria Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO:

ÓRGÃO/SETOR:O

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N. 014/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



NILZENE PEREIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação.

cw^>i

Solicitamos desta Comissão, Parecer Técnico de Avaliação de Imóvel,
com objetivo de locação de imóvel com a finalidade exclusiva que
atenderá as necessidades da Secretaria de Educação, para
funcionamento da CASA DO LIVRO, para guarda e distribuição de
material didático, pedagógico e material de uso em eventos das
escolas e Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua J. J.
Séabra, n 450, Centro - Santaluz/BA, de posse da Sra. MARTA DA COSTA
NASCIMENTO, inscrita no CPF: 271.596.635-00, o qual possui as
características necessárias para atendimento a demanda desta
Secretaria, quais sejam:

Y01 roll
V02. salas

V01 cozinha
^ 02 banheiros
V04 quartos
^ 01 garagem
/ 01 área de serviços
^ 01 varanda

Ressaltamos que a realização da avaliação do imóvel é condição
imprescindível para a continuidade do processo administrativo de locação

para com este Município.

Santaluz, 04 de janeiro de 2022.Ü

O

Comissão de avaliação de imóvel do Município de Santaluz

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Âv. Çetúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.qov.br



O

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ- BAHIA

PROPRIETÁRIO: MARTA DA COSTA NASCIMENTO

CPF: 271.596.635-00

O

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.qov.br



///r
//Júlio César Moura Soares

Pre^idente da Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis

Anexo: Cópias: Escritura Pública de Compra e Venda do Imóvel, comprovante de
residência, Comprovante de Situação Cadastral do CPF, RG e Fotos do Imóvel.

Trata-se de uma casa (imóvel) com:

y01 roll
y02 salas
y01 cozinha
y02 banheiros
/:04 quartos
/•01 garagem
y01 área de serviços
y01 varanda

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, quanto sua
localização, que fica situado na Rua J.J. Seabra, n 450, Centro - Santaluz/BA. O
imóvel é de segurança com muro, grade e portão de ferro, com boa ventilação e
iluminação em todos os cômodos, as dimensões da área construída e condições de
aproveitamento, características da zona padrão do logradouro, a situação e serviços
públicos, como abastecimento de água, luz e coleta de lixo é regular, as ruas
pavimentadas e de fácil acesso, estando o imóvel em ótimas condições de
conservação, avalio o mesmo no valor de comercialização em media para aluguel em
torno de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), mensais.

De acordo com a solicitação de V. Sa; apresento a conclusão do Parecer Técnico de
Avaliação do Imóvel, residencial para aluguel de propriedade, da Sr.a MARTA DA
COSTA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portador do RG: n: 03.090.640-74 -
SSP/BA e do CPF: n 271.596,635-00 situado à Rua J.J. Seabra, n 450, Santaluz/Ba.

o

O

Sahtaluz, 04 de janeiro de 2022.

A SRA. NILZENE PEREIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

ASSUNTO: PARECER SOBRE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL.
Senhor Secretária,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

'• Telefone: 75 3265-2843 www^santaluz.ba.gov.br



Adalberto dos Santos Reis

MariaiJos Reis Pinho

^/Júlio César Motíra Soares

Comissão de Avaliação de imóveis, conforme Decreto n 118/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



Santaluz - BA, 11 de janeiro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de processo administrativo

\objetivando a locação de imóvel que atenderá as necessidades da Secretaria de

Educação, para funcionamento da CASA DO LIVRO, para guarda e distribuição de

material didático, pedagógico e material de uso em eventos das escolas e Secretaria

Municipal de Educação.

A justificativa para referida locação é a inexistência de espaço próprio pertencente a

essa administração pública que permita a instalação e funcionamento da Casa do

Livro, considerando ainda que esta locação é de suma importância para o
-•a

desenvolvimento das atividades. Com tudo, acrescentamos que essa contratação é

prioritária e imprescindível.

oO imóvel escolhido está situado na Rua J.J. Seabra, n 450 A, Centro - Santaluz/BA,

de posse legal da Sr.a MARTA DA COSTA NASCIMENTO, inscrito no CPF de n

271.596.635-00 e portador do RG de n 03.090.640-74 SSP/BA.

A razão para escolha deste imóvel se deve ao fato de ser o único imóvel que

apresenta características que atendem aos interesses da Administração,

especialmente por possuir segurança, com grade e portão, boa ventilação e

iluminação, bem como propriedades da zona padrão do logradouro e serviços

públicos de abastecimento de água, luz e coleta de lixo regular. É válido também

ressaltar a inexistência de outros imóveis com características apropriadas para a

funcionalidade destacada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



Exmo. Sr.

Arismario Barbosa Júnior
DD. Prefeito Municipal de Santaluz
Nesta.

O

NILZENE PEREIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Q

O valor mensal desta locação é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), e este é

inferior ao preço estabelecido pelo Laudo de Avaliação de Bens levantada

previamente por comissão de avaliação de imóveis (ou por corretor registrado no

CRECI) desta administração, anexa a esta solicitação.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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A.60.16.0/09

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA que faz como vendedo^es) José
Ferreira de Carvalho e como compradoi(es) Marta da Costa Nascimento, como abaixo se
declaram: SAIBAM quantos esta pública escritura de compia e venda virem, que aos dezesseis
(16) dias do mês de Agosto do ano de dois mil e doze (2012), nesta Cidade e Comarca de Santa
Luz, do Estado Federado da Bahia, neste cartório, compareceram partes entre si justas e
contratadas, a saber: de um lado como outorgante(s) vendedor(es) José Ferreira de Carvalho,
brasileiro,, maior, solteiro, motorista, poitadôr da cédula de identidade RG. 2.746.797-SSP/BA,
inscrito no CPF sob o n 074638045-34, residente e 'domiciliado na rua J. J. Seabra, n 450,
nesta Cidade de Santa Luz-Bahia; e, de outro lado, como outorgado comprador(es) Marta da
Costa Nascimento, brasileira^maior, solteira, Comerciante,.portadora da cédula de identidade
RG n 03.090.640-74-SSP/BAJ inscrita noffcPF sob o n 272^596635-00, residente e domiciliada
na rua J. J. Seabra, n 450, nesta Cidade de^àn(aLuz-Bahia|conhecidos entre si e reconhecidos
pelos próprios de mim Luzia Lopes daÚostã,; Tabeliã de Notas Designada, do Io Ofício desta
Cidade e Comarca de Santa Luz- Bahia; e dasjduas lestemuhhas adiante nomeadas e assinadas,
estas também reconhecidas pelas própÊiàs,^eíante.jási.quaisipelo(s) outorgante(s) vendedor(es)
foi dito: Que, a justo título, Ifyre ^ desemba:ra^adó..à^ quaisquer ônus ou taxas, é senhor e
legítimo possuidor d|íum:^(Q;l) casa^reside^ciáI,;còberta.de^éffias, com uma (01) porta e
quatro (04) janelas^ide íí'ente/-com;-p.ared^t;de;inárb, ^construída em terreno próprio,
medindo 6,00m (seis ^nçtros^ de frente^ por T0,00m'i(dez, r^étros) de frente a fundo,
localizada na rua J. M Seabrá, "nesta Cidade de Santa Lúz-Bahiâ. Limitando-se ao Norte:

com a Sra. Margarid^Qliy^p^Viíoiuó; jãô|^M: cóníf^J3i% José Ja Silva Barros; ao Leste,
com o Antigo Estádio KfuMeipàí"^^;!aq^O;çs.te, eonya"EiiiliáFéfirèá, adquirido por compra feita
através do BANCO ECCMCÍÍyíICE^ S..ÀJ ihãtitüiçãóMhàfíc^h^de^direito privado, representado
pelo Gerente e pelo Chefe%e^critórfo^d^|ú^fA^nsiãímesta^Efaça, Srs. MIGUEL LEITE DE
OLIVEIRA DE FARIAS e BRAZ EVANGELJST||fÍ^^o, conforme Escritura Pública de
Compra e Venda, lavrada nas Notas deste Tabelionato; áos oito (08) de abril de 1980, às folhas
27/28, do Livro n 49, pelo- Tabelião: Rosi Pedreira Macedo. Devidamente registrado no
Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas desta Cidade e Comarca de Santa Luz-Bahia, no
REGISTRO GERAL: R-2|MAT.|427|FL|FICHA427|LIV-2-C, em 18 de junho de 1980, pelo
Escrivão Benício de Freitas Santos; Que, o(s) respectivo(s) título(s) de propriedade está(ão)
registrado(s) no cartório competente, no livro n(s) acima referidos, sob n(s) também, acima
referidos. QUE, pelo. .preço e ajustado de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), que do(s)
outorgado(s) comprador(es), confessa(m) e declara(m) haver recebido em moeda corrente
brasileira, de cujo preço lhe(s) dá(ao) plena e geral quitação, vende(m) ao(s) outorgado(s)
comprador(es), como de fato vendido tem o(s) descrito(s) bem(ns), obrigando-se ele(s)
outorgante(s) vendedor(es) a fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa e a responder pela
evicção, quando chamado(s) à autoria, podendo o(s) outorgado(s) comprador(es) empossar(em)-
se desde já do(s) bem(ns) vendido(s), pois a ele(s) transfere(m) neste ato e pela cláusula

mstituti", todo o direito, domínio, ação e posse que sobre o(s)  mesmo(s)

ESCRITURA

QFOLHAS: 182/ev
n

Poder Judiciário
E DIREITO DA COMARCA DE SANTA LUZ - BAHIA

Fórum Desembargador José Maciel dos Santos
Tabelionato de Notas do Io Ofício

Q
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Reconhecemos sob as penas da Lei, a veracidade.das-.informações
supra, responsabilizando-nos pela diferença do imposto e

penalidades, porventura aplicáveis.
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Sub-Distrito (zona)

Inscrição Municipal

Número do Logradouro

Fração Ideai

N. de Pavimentos

.Nome-Anterior.-" > •:•• ••'•'
RUA'DO CORTE . • ' :

Valor da Transação
RS 20^Q00900

Garagens

Área Total

Elevadores

Área Útil

Nome.do Logradouro

Estado.de Conservação .-.

Banheiros
Completos

•Tipo"

N de Dependências

Espécie
CARACTERÍSTICAS DÂ CONSTRUÇÃO04

Inscrição

Formato
REGULAR

D Mão
Benfeitorias
D Sim

Área Ocupada

Condições Legais
PRÓPRIAS

Área do Terreno
60^0',10^00.

Lados
10*00

Condições Físicas
^atural.

CARACTERÍSTICAS' DO TERRENO OU IMÓVEL RURAL03

RUA J. J SffABRAg na^^Q,SANTA LUZ^BAHIA

FERREIRA DE CARVALHO
Nome

TRANSMITENTE02

|-BA
A^TA LUZ-BAHIAJ*.SEABRA

Endereço
RUA J

. 640-74-sspcm

Estado Civil

SQLTi
Inscrição Estadual

Capacidade CivilNaturalidade

Profissão

COMERCIAMTBL

•Nacionalidade

marta da costa ^ascimento

ADQUIRENTE01

GUIA JJfc IN^ORMAÇÃO

I T B 1

(TRANSMISSÃO INTER-VIVOS)

PREFEITURA MUNICIPAL
. . PIS SANTA LUZ

ESTADO DA BAHIA
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1.26
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24.52
24.S2
33,60

CÁLCULOBASE DE
ICKS
PIS
COBNS

30
X
31
42
32
31
31
^
X
30
30
30
X

DEZ 20
JAN21
FEV21
MAR 21
ABR21
MAI21
JUN21
JUL21
AGO21
SET21
OUT21
NOV21
DEI 21

AJUSTE

1.00000

CONSTANTE

31
DIAS
WDE

7.012,00
LErruRA

09-12-2021
DATA

ATUAL

7.012,00
LEITURA

08-11-2021
DATA

ANTERIOR

CAI
FUNÇÃO
TIPO DA

MEDIDOR
1157167062

34.31
TOTAL DA FATURA

CENTRO-SANTA LUZ/SANTA LUZ
SANTA LUZ BA
48880-000

CPF: 271.596.635-00

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
AVJJSEABRA450

DADOS DO CLIENTE
MARTA DA COSTA NASCIMENTO

âM^2êê
Companhia de Setricidade do Estado da 8ahia
Av. Edgard Santos. 300. Catala Vi. Salvador- BA. CEP 41181-900
CNPJ 15.139.622/0001-04 j insc. Est. 00476636NO J wvnv.neoenergiacoelba.ccni.br

NEOENERGIA
COEIBA
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9966.43.20220110.N108.22810/01/2022
Certidão Válida até: <09/07/2022

Código de Controle da Certidão:Certidão emitida via internet em:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços
Conforme código de controle informado abaixo.

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para o imóvel supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da .
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias.

Inscrição Anterior:

Município/UF:
SANTALUZ- BA

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL

01.01.052.0176.001

CPF/CNPJ

271.596.635-00

CEP:Bairro:
Centro

Endereço:
Rua JJ Seabra N 450 - Quadra: - Lote: - Sala:

Nome

Marta da Costa Nascimento

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a).

c

Certidão Negativa de Imóvel
N. 43/2022

l^tíátát i ü/tíieti tktmtotti

™.MSANTALUZ
SantaLuz ba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
PRAÇA DO TANQUE GRANDE



RelCertidaoNegStrorrprPágina 1 de 1

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Emitida em 20/12/2021, conforme Portaria n 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

CPF

271.596.635-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL

NOME

MARTA DA COSTA NASCIMENTO

Certidão N: 20215263215

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Emissão: 20/12/2021 16:24GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARTA DA COSTA NASCIMENTO
CPF: 271.596.635-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:42:36 do dia 11/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/07/2022.
Código de controle da certidão: 8A1B.2D4B.056C.A7B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARTA DA COSTA NASCIMENTO
CPF: 271.596.635-00
Certidão n: '57476960/2021

Expedição: 21/12/2021, às 09:06:50
Validade: 18/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARTA DA COSTA NASCIMENTO, inscrito (a) no CPF sob o
n 271.596.635-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.:

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2  (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente açs

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



ARISMRI^BARBOSA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A/C: Comissão permanente de licitações (CPL)

^~\REFERÊNCIA: Abertura de processo administrativo objetivando a locação de imóvel

que atenderá as necessidades da Secretaria de Educação, para funcionamento da

Casa do Livro.

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Santaluz, no dia 11 de

janeiro de 2022, solicitando a abertura de processo administrativo objetivando a

locação de imóvel que atenderá as necessidades da Secretaria de Educação, para

funcionamento da Casa do Livro, durante o exercício de 2022, autorizo abertura do

referido processo e encaminho ao setor de Licitações para demais providências

administrativas.

O

GABINETE DO PREFEITO

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



DANIELLE\NEVES MACHADO
Presidenta da CPL

Atenciosamente,

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
OUNIDADE: 25.01

PROJETO ATIVIDADE: 2.303
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 01

Em observância ao art. 7, inc III, da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a

indicação dos recursos orçamentários para locação de imóvel visando a instalação e

funcionamento da Casa do Livro, durante o exercício de 2022.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva

no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

O
Prezada Senhora,

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2022

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para abertura de processo
administrativo objetivando a locação de imóvel para funcionamento da Casa do
Livro, durante o exercício de 2022.

Processo administrativo: 014/2022

*!íPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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Naiara da Cunha Carmo
ttreíora de Depart de Contabilidade

Decreto 026/2021

de Contabil

Atenciosamente,

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.010
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36
FONTE DE RECURSOS: 01

Senhora Presidenta,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de dotação

orçamentária para custear despesas relativas a locação de imóvel que atenderá as

necessidades da Secretaria de Educação, para funcionamento da Casa do Livro, atendendo
às necessidades da Secretaria de Educação deste Município, durante o exercício de 2022,

tenho a informa-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se
reservada;

A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

O

Do: Setor de Contabilidade
Pará: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n 007/2022

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2022.

PARECER CONTÁBIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Gètúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



DANIELE^EVES MACHADO

PRESIDENTA CPL

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2022.

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: Art. 24, inc X, da lei 8.666/93, para a compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor

de mercado, segundo avaliação prévia.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL: Em análise aos presentes autos, constatou-se a escolha do

imóvel por parte da unidade requisitante, destacando sobretudo a sua localização e funcionalidade.

Observando inclusive o fato da inexistência de outros imóveis similares que atendessem aos requisitos

mínimos satisfatórios para instalação e funcionamento da Casa do Livro. Ademais, toda documentação

pertinente à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista do proprietário do imóvel está de acordo com o

exigido em lei, bem como a documentação mínima de regularidade do imóvel.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Em atendimento a lei foi elaborada previamente valor de
mercado do imóvel, anexa a solicitação inicial. Registramos inclusive o fato do valor mensal do aluguel
indicado ser proporcional ao valor destacado no laudo de avaliação do imóvel.

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de licitações,

amparado no art. 24, inc X, da lei 8.666/93, face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais.
Sendo assim, não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 003/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/

Dê-se ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

Santaluz, 10 de Setembro de 2021.

Arismário Barbosa Júnior

Prefeito de Santaluz

O Prefeito Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1o- Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Licitação do
Município de Santaluz nomeada através do Decreto n 272/2021 de 19 de Março
de 2021.

Art. 2- Passam a integrar a referida Comissão os abaixos mencionados:

I-Presidente: DANIELLE NEVES MACHADO
II-Secretário: MONIQUE DA SILVA DE BITTENCOURT
III-Membro: LUCIVAL MATOS DA CUNHA
IV-Membro: ANGELA MARIA DOS REIS PINHO

Art. 3o- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Altera a composição da Comisssão
Permanente de Licitação do município
de Santaluz.

DECRETO N 500 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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DECRETO (Ns 500/2021)

c

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

EXECUTIVO
-2-

Prefeitura Municipal de Santaluz - SA

Sexta-feira
IO de setembro de 2021
Ano XI* Edição N" 1816



DANIEVES MACHADO
nta da CPL

Atenciosamente,

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica
Assunto: Locação de imóvel para instalação e funcionamento da Casa do Livro,
atendendo às necessidades da Secretaria de Educação deste Município.
Processo Administrativo: 014/2022

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mas precisamente no seu art. 38,

parágrafo único, solicito que seja previamente examinada a minuta de contrato e a
solicitação para contratação através de dispensa de licitação, e que seja elaborado
um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura

administrativa.

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de
dispensa de licitação o art. 24, Inciso X da Lei Federal 8.666/93.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa
da Unidade requisitante, laudo de avaliação prévia do valor de mercado, razão da
escolha do imóvel, documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, bem
como documentos que comprovem a regularidade do imóvel, indicação de recursos

orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico
favorável para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a
devida publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros

votos de estima e consideração.

O

Santaluz - BA, 14 de janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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Art. 24 - E dispensável a licitação^-^——~~~^^ ^ ^'"3 ^\

II - MÉRITO

A regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição Federal, é a

exigência de que a celebração de contratos pela Administração Pública seja precedida de

licitação pública (CF, art. 37, XXI).

Existem, entretanto, determinadas situações em que, legitimamente, celebram-se tais

contratos sem a realização de licitação prévia, enquadrando-se nas hipóteses de

Inexigibilidade e Dispensa de Licitação.

Especificamente, a Dispensa de Licitação é uma forma de contratação direta realizada

pela Administração Pública nos casos previstos pelo art. 24, da Lei 8.666/93. Em atenção a

contratação ora analisada, a sua fundamentação legal se encontra no inciso X, do referido

artigo, vez que se trata de locação de imóvel., vejamos:

I- DOS FATOS

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da contratação da Sra.

Marta da Costa Nascimento, inscrita no CPF sob o n 271.596.635-00, cujo objeto é a locação

imóvel para funcionamento da CASA DO LIVRO, visando a guarda e distribuição de material

didático, pedagógico e material de uso em eventos das Escolas e Secretaria Municipal de

Educação de Santaluz-BA. A contratação baseia-se no art. 24, X, da Lei 8666/93.

Consta no processo administrativo:

•Solicitação de despesa/processo administrativo;

•Laudo Técnico de avaliação;
•Comprovante de residência e identificação da Locadora;
•Certidões Negativas de Débitos,

•Comprovante de propriedade do imóvel.

Deve ser ressaltado que a análise da Procuradoria repercute estritamente sobre a

apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito

administrativo.

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

EMENTA: DISPENSA - LOCAÇÃO DE IMÓVEL - POSSIBILIDADE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PARECER JURÍDICO 018/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 014/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 003/2022



Pelo exposto, diante das informações apresentadas pela Secretaria solicitante, opino pela

possibilidade da locação do imóvel, por Dispensa de Licitação, com base no art. 24, X, da Lei

8666/93, desde que autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito

Salvo melhor juízo,
É o Parecer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de

instalação localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

A contratação sob essa fundamentação só se justifica se: o interesse público não puder

ser satisfeito através da locação de outro imóvel que não o selecionado, observando à relação

existente entre localização e o público-alvo a ser atendido por conta da sua destinação; ou

quando é verificada a necessidade de locação de imóvel com destinação peculiar ou

localização determinada, não há como haver competição entre particulares.

Marcai Justen Filho, ao se manifestar sobre o assunto comentou:

A contratação depende, portanto, da evidenciação de três requisitos, a

saber: a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades

administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para

satisfação do interesse público específico; c) compatibilidade do preço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado" (Comentários à Lei de

Licitações e Contratos. 9a Edição.Ed. Dialética. SP-2002. p. 251).

Registra-se que no caso em tela a locação de imóvel destina-se ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,

segundo avaliação prévia.

Portanto, antes de realizar a contratação, a Administração Pública tem por obrigação

comprovar a impossibilidade de outro imóvel satisfazer o interesse público, a não ser o

selecionado, sempre observando a economicidade da proposta.

III-DA CONCLUSÃO



MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXE
xxxxxxxxxxxxxx

TERMO DE CONTRATO N XX/XXXX

O MUNICÍPIO DE XXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n
XXXXXXXXXX, neste átó representado pelo Prefeito XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob
o n XXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n XXXSSP/BA, doravante
denominado(a) LOCATÁRIO(A), e XXXXXXXXXXXXXXXX2,, inscrito no CPF sob o n XXXXXXX,
com endereço xxxxx no município de xxxx, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo de contratação direta n xxxxxxxxxxx e em observância
às disposições da Lei n 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei n 8.666, de 21 de junho de
1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado no endereço
xxxxxxxxxxxx, medindo xxxxxx, com as seguintes especificações xxxxxxxxxxxxxxxxxx, para
abrigar as instalações da xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, visando .

2,:   CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA.DE LICITAÇÃO
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei
n 8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia".

3, _      CLÁUSULA TERCEIRA - DOSDEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR
3.1.   O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1.Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância das especificações de sua proposta;
3.1.2.Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar
os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO;
3.1.3.Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
3.1.4.Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
3.1.5.Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
3.1.6.Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização
da vistoria;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ^
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br^vü '̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

3.1.7.Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação

genérica;
3.1.8.Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas;as despesas.necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
3.1.9.Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas,
inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o
imóvel;
3.1.10.Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede
elétrica;
3.1.11.Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação;
3.1.12.Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente.

4."    CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES ÉRESPONSÁBIÜDADES DA LOCATÁRIA
4.1.   O LOCATÁRIO obriga-se a:

4.1.1.Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de
Contrato;
4.1.2.Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
4.1.3.Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos
existentes;
4.1.4.Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal;
4.1.5.Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem
como as eventuais turbações de terceiros;
4.1.6.Consentir  com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo
assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da. Lei n 8.245, de 1991;
4.1.7.Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
4.1.8.Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
4.1.9.Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de
autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;
4.1.10.Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e
esgoto;
4.1.11.Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n 8.245, de 1991;

5.     CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis
e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n 8.245, de
1991, e o artigo 578 do Código Civil.

o
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5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações

indispensáveis ao desempenho das suas atividades.
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos,
cofre construído, t^petes, etc, poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel

locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

6.CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, perfazendo o valor total de R$
xxxxxxxxxx).
6.1.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a
data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da
parcela..Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR

será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

7.CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10 (décimo) dia útil do mês
subsequente ao vencido.
7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de
R$ R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos do
art. 5o,  3o, da Lei n 8.666, de 1993.
7.2.O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.
7.3.Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes
à locação/ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o LOCATÁRIO.
7.4.Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta eletrônica, a
regularidade do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao
processo de pagamento.
7.5.O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.
7.6.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.7.O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.
7.8.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo LOCATÁRIO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I xN x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias. entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor dá parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:/^^EW/^4^^\
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'X).7100)00016438
.55Percentual da taxa anual = 6%.

8.''    CLÁUSULA OITAVA-DA VIGÊNCIA È DA PRORROGAÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de
xx/xx/201x e encerramento em xx/xx/20xx, nos termos do artigo 3o da Lei n 8.245, de 1991,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.
8.1.1.Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.
8.1.2.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
8.1.3.Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita
ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) da data do término da vigência do
contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

9:     CLÁUSULA NONA - DÁ VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
9.1.   Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei n 8.245, de 1991.

IO.   CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTE
10.1.Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que

venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o
primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.
10.2.O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostilamento,
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração
contratual.
10.3.Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível
ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

11."  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à  conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Órgão:
Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa:
Fonte de Recurso:, conforme disposto na Lei de meios vigente

12."   CLÁUSULA DÉCJMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do
LOCATÁRIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

12.1.1.O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas,
determinando p que for  necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12.1.2.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das

o
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convenientes.
12.1.3.0 LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do
contrato.

13. "  CLÁUSULA DÉCIMA~f ERCEÍRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n 8.666,
de 1993.

147" CLÁUSULA DÉCJMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINÍSTRÁPI\^VS
14.1.A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:
a.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos.ao objeto da contratação;
b.Multa:
b.1.   Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locação;
b.2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial
de obrigação assumida.
c.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Ipirá-BA, pelo prazo
de até dois anos;
d.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o LOCADOR ressarcir ao LOCATÁRIO pelos prejuízos causados;
14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
14.2.Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente

contrato:
14.2.1.tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;
14.2.2.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de atos
ilícitos praticados.
14.3.A . aplicação de qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento
previsto na Lei n 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 9.784, de 1999.
14.4.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao LOCATÁRIO,
observado o princípio da proporcionalidade.
14.5.As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
14.6.A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelo LOCATÁRIO.

15."' "cláusüLa décima òuiNfÁ - da rescisão contratual
15.1. O. LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de

descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao
LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais aca

o
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execução dos valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção

dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades

previstas neste instrumento.
15.2.Também Constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses
enumeradas no art. 78 da Lei n 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X,
que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. .
15.2.1.Nas hipóteses de.rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666, de
1993, desde, que ausente ã culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido.
15.2.2.Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII
do artigo 78 da Lei n 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o
contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer
multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias..

15.3.Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc, o LOCATÁRIO poderá

considerar  o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer  prévia
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.
15.4.O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.
15.5.Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -"POSTCASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão
pelas disposições contidas na Lei n 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente,
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

17." '" CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -~D~Ò FORO
17.1.  Fica eleito o foro da Comarca de xxxx-BA, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx.

o
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Santaluz - BA, 14 de janeiro de 2022.

Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à

autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

:• Dedarò dispensável a licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso X da Lei

federal ri0. 8.666/93 e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de

Saritaluz - BA a contratação da pessoa física MARTA DA COSTA NASCIMENTO,

com endereço na Rua J.J. Seabra, n 450, Centro - Santaluz/BA, inscrito no CPF

sob n. 271.596.635-00, pelo valor global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e

quatrocentos reais), referente à locação de imóvel que atenderá as necessidades

da Secretaria de Educação, para funcionamento da Casa do Livro, tudo em

conformidade com os documentos que instruem o referido processo.

O

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2022
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ARISMARIO BARBOSA JÚNIOR
Pref^ito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 014/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N 003/2022

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em

conformidade ao disposto no art. 24, INC X e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal

8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que

^foram cumpridas  as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram

conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E

HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2022.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer

expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado:  Locação de imóvel que atenderá as necessidades da
Secretaria de Educação, para funcionamento da CASA DO
LIVRO.

Favorecido:  MARTA DA COSTA NASCIMENTO
Prazo de Execução e  12 (doze) meses;

Vigência:  14/01/2022 até 31/12/2022.
Valor Total:  R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)

1  Fundamento Legal:  art.  24, INC X, art. 26, parágrafo único da Lei Federal
8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n 003/2022.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no

caput do artigo 26 da Lei Federal n 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente

devidamente autuado e arquivado.

Santaluz - BA, 14 de janeiro de 2022.
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ARISMARIO BARBOSA JÚNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 014/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N 003/2022

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO ern

conformidade ao disposto no art. 24, INC X e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal

8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que

foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram

conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E

HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2022.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer

expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado:  Locação de imóvel que atenderá as necessidades da
Secretaria de Educação, para funcionamento da CASA DO
LIVRO.

Favorecido: MARTA DA COSTA NASCIMENTO
Prazo de Execução e  12 (doze) meses;

Vigência:  14/01/2022 até 31/12/2022.
Valor Total:  RS 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)

Fundamento Legal:  art.  24, INC X, art. 26, parágrafo único da Lei Federal
8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n 003/2022.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no
caput do artigo 26 da Lei Federal n 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente
devidamente autuado e arquivado.

Santaluz - BA, 14 de janeiro de 2022.
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 003/2022)

EXECUTIVO
-1 O-

Prefeitura Municipal d^ Santaluz - BA

Sexta-feira

21 de janeiro de 2022
Ano XII • Edição N 1896



.  :'.._..,.TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

;;. •'../•   •.DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ E MARTA
DA COSTA NASCIMENTO

TERMO DE CONTRATO N 013/2022

O Município de Santaluz, com sede na Avenida Getúlio Vargas, s/n, Centro, na cidade de Santaluz,

estado da Bahia, inschto(a) no CNPJ sob o n 13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal Arismário Barbosa Júnior, inscrito(a) no CPF n 016.549.665-76, portador(a) da

Carteira de Identidade n 11.483.957-33, doravante denominado(a) LOCATÁRIO(A) e MARTA DA
COSTA NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o n 271.596.635-00, com endereço na Rua J.J.

Seabra, n 450, Centro no município de Santaluz/BA, doravante designado LOCADOR, tendo em

vista o que consta no Processo Administrativo de contratação direta n 014/2022 e em observância

às disposições da Lei n 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1.'_ CLÁUSULA PRJMEÍRA -DO OBJETO
Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado no endereço J.J. Seabra, n

450 A, Centro - Santaluz/BA, com as seguintes especificações: 01 roll, 02 salas, 01 cozinha, 02

banheiros, 04 quartos, 01 garagem, 01 área de serviço, 01 varanda. Visando atender as

necessidades da Secretaria de Educação, para funcionamento da CASA DO LIVRO, para guarda e

distribuição de material didático, pedagógico e material de uso em eventos das escolas e Secretaria

Municipal de Educação.

2.CLÁUSULA SEGUNDA- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n

8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,

segundo avaliação prévia".

371^ c^áusula terceira^ dos deWresTrésponsãbilidades dõ locadõr
3.1.   O LOCADOR obriga-se a:
3.1.1.Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita

observância das especificações de sua proposta;
3.1.2.Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem

jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de
avaliação por parte do LOCATÁRIO;
3.1.3.Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4.Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5.Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
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3.1.6.Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da

vistoria;
3.1.7.Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação

genérica;

3.1.8.Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver,  e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

3.1.9.Pagar ós impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas,

inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o imóvel;

3.1.10.Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede

elétrica;
3.1.11.Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de dispensa de licitação;
3.1.12.Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente.

4."^'r "CLÁUSULA QUARTA- DÕSTPÉVÊRÊS ÉRESPONSABILÍDÁDÉS^O^^ÁtÁRlÁ
4.1.   O LOCATÁRIO obriga-se a:

4.1.1.Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de

Contrato;

4.1.2.Sérvir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza

deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.3.Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa

do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;

4.1.4.Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de

descrição minuciosa  elaborado quando, da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações

decorrentes do uso normal;

4.1.5.Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem

como as eventuais turbações de terceiros;

4.1.6.Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado
ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez

dias, nos termos do artigo 26 da Lei n 8.245, de 1991;

4.1.7.Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8.Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por.escrito

do LOCADOR;
4.1.9.Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo

pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de
autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;

4.1.10.Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e

esgoto;
4.1.11.Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese prevista no artigo 27 da Lei n 8.245, de 1991;
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5.CLÁUSULA QUINTA"- DÁS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1.As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas

pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o

exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n 8.245, de 1991, e o artigo

578 do Código Civil.
5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações

indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

5.2.Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos,
cofre construído, tapetes, etc, poderão ser retirados pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel

locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

6.CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) perfazendo o valor
total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

6.1.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a data
de entrega das chaves,.pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela.
Caso o LOCATÁRIO a. pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será

abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no

encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último
aluguel.

7.CLÁUSULA SÉTIMA : DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10 (décimo) dia útil do mês

subsequente ao vencido.

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos do art. 5o,  3o, da

Lei n 8.666, de 1993.

7.2.O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do

documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

7.3.Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à
locação, ou, ainda, .circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente

até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
LOCATÁRIO.
7.4.Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por  meio de consulta eletrônica, a

regularidade do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao

processo de pagamento.
7.5.O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.6.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.



10.1.Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência
igual ou superior a doz^ meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado -
IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha

substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o

interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste,

ou da data do último reajuste, para os subsequentes.
10.2.O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostilamento,
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual.

10.3.Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de

mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível ao

mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

'.    Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

7.7.O LOCATÁRIO não. se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo

LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

7.8.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
LOCATÁRIO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:
EM ^ IxNxVP^sendo: ^

EM = Encargos moratórios;

N =• Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)I = i(6/100^1 = 0,00016438
365TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8."CLÁUSULA OlfAVÁ - DA VIGÊNCIA É"bÁ PRORROGAÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de 14/01/2022 e

encerramento em 3.1/12/2022, nos termos do artigo 3o da Lei n 8.245, de 1991, podendo, por

interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

8.1.1.Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves,

mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.1.2.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

8.1.3.Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita
ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) da data do término da vigência do

contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

9.     CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM-BÀSÒfòÉ ALIENAÇÃO
9.1.   Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,

na forma do artigo 8o da Lei n 8.245, de 1991.
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117 CLÁUSULA "DÉCIM/^pRIMETrÀ - DA DÒTÃÇÃO"ORÇÀMÊNTARIA
11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal dê Educação

UNIDADE: 07'01
PROJETO ATIVIDADE^ 2.010
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 01.

12.  "CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1.  A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do
LOCATÁRIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

12.1.1.0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas,

determinando o que for  necessário à  regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.1.3.0 LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato.

Í3.   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n 8.666, de

1993.

14.   CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRA^ÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1.A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados. neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b.Multa:

b.1.   Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locação;

b.2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial de

obrigação assumida.

c.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Santaluz -BA, pelo prazo
de até dois anos;

d.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir
ao LOCATÁRIO pelos prejuízos causados;

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
14.2.Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de
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de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato:
14.2.1.tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;
14.2.2.demonstrem, não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de atos

ilícitos praticados;., •"     ^   ;;
1.4,3. Á aplicação dp qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurara ó contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 9.784, de 1999.
14.4.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao LOCATÁRIO,

observado o princípio da proporcionalidade.
14.5.As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
14.6.A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelo LOCATÁRIO.

15.'  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1.O LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de

desçumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR,

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

15.1.1. A rescisão por desçumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução
dos valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos

decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste

instrumento.
15.2.Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas

no art. 78 da Lei n 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam

aplicáveis a esta relação locatícia.
15.2.1.Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666, de
1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos

regularmente: comprovados que houver sofrido.
15.2.2.Caso, por razões dê interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do
artigo 78 da Lei n 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato,

antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa,

desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

15.3.Nós casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior,  etc, o LOCATÁRIO poderá

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação,

ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.
15.4.O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue

diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.
15.5.Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.



MARTA DA COSTA NASCIMENTO
LOCADOR

ARISMA^IO BARBOSA JÚNIOR
PRE^^TO MUNICIPAL

LOCATÁRIO

16."CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão

pelas disposições contidas na Lei n 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste

contrato, independentemente de suas transcrições.

17." CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz-BA, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Santaluz - BA, 14 de janeiro de 2022.
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DE NEVES MACHADO
IDENTA DA CPL

Processo Administrativo: 014/2022 Contrato 013/2022. Locatário: Prefeitura

Municipal de Santaluz. Locador: Marta da Costa Nascimento. Objeto: Locação de

imóvel que atenderá as necessidades da Secretaria de Educação, para

funcionamento da Casa do Livro. Vigência: 14/01/2022 a 31/12/2022. Valor global:

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

CNPJ N 13.807.870/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 003/2021

EXTRATO DO CONTRATO

Santaluz - BA, 14 de janeiro de 2022.
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- CERTIFICADO D !Gi T ALMENT E POR: AC CEHTSiGN SRF ÍGP-8RASIL ,

DANIELLE NEVES MACHADO
PRESIDENTA DA CPL

Processo Administrativo: 014/2022 Contrato 013/2022.  Locatário: Prefeitura

Municipal de Santaluz. Locador: Marta da Costa Nascimento. Objeto: Locação de

imóvel que atenderá as necessidades da Secretaria de Educação, para

funcionamento da Casa do Livro. Vigência: 14/01/2022 a 31/12/2022. Valor global:

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 25.01

PROJETO ATIVIDADE: 2.303
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 01

Fundamentação legal: art. 24, inc. X, da lei 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

CNPJ N 13.807.870/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 003/2021

EXTFRATO DO CONTRATO

Santaluz - BA, 14 de janeiro de 2022.
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EXTRATO (CONTRATO N2 013/2022)

Uliíl il?  JAUIC 133.1 W-

EXECUTIVO
-6-

Prefeitura Municipal cie Santaluz - BA

Sexta-feira

2! de janeiro de 2022
AnoXII 'EdiçãoN" 1396



í Neves Machado

idente da CPL
Daniel

Pre

Leia-se:

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 0701
PROJETO ATIVIDADE: 2.010
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 01

Fundamentação legal: art. 24, inc. X^cla lei 8.666/93

Onde se lê: DISPENSA N 003/2021

Leia-se: DISPENSA N 003/2022

Onde se lê:

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 25.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.303
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36
FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: art. 24, inc. X, da lei 8.666/93.

Santaluz - BA, 0 2 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N 13.807.870/0001-19

DISPENSA N 003/2021
EXTRATO DO CONTRATO N 013/2021

ERRATA- ERRO MATERIAL
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